
 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 004/2023 

 

SUSPENDE A SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 06/10/2023, 

EM RAZÃO DOS RISCOS DE INUNDAÇÃO REPASSADOS 

PELA DEFESA CIVIL. 

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Lacerdópolis/SC, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno; 

 

DECRETA 

 

Art 1. Ficam suspensos os trabalhos legislativos da Câmara de Vereadores de 

Lacerdópolis no dia 06/10/2023, inclusive a sessão ordinária, em razão dos riscos de 

inundação comunicados pela Defesa Civil, e pela necessidade de realizar o translado dos 

móveis e acervos deste recinto para outro local a fim de resguardá-los de possíveis danos. 

Art 2. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Lacerdópolis/SC, 06 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

Sergio Antonio Calegari 

Presidente 


